Texto para consulta, sem valor legal

LEI n.º 1414/98

Autoriza Abertura de Crédito Suplementar por Conta de Anulação de Saldos de Dotações Orçamentárias.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no valor de R$ 126.000,00 (Cento e Vinte e Seis Mil Reais) a dotação orçamentária abaixo especificada:

04.00 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo

04.05 - Desporto Amador

08.46.224.1005 - Expansão e Equipamentos do Desporto Amador

4000.00     - Despesas de Capital

4100.00     - Investimentos

4110.00.117 - Obras e Instalações............................................R$   126.000,00

                        T o t a l...............................................................R$   126.000,00

Art. 2. - O Crédito Suplementar de que trata o Artigo 1., corre por conta de anulação de saldos das dotações orçamentárias abaixo especificadas:

02.01 - Gabinete do Prefeito

03.07.020.2005 - Manut.do Func. da Administ. Superior do Município

4000.00        - Despesas de Capital

4100.00        - Investimentos

4120.00.020 - Equip.Mat.Permanente..........................................R$    10.000,00     

                   T o t a l.......................................................................R$    10.000,00

03.01 - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

03.07.021.2010 - Manut.das Ativ.de Administ.Geral do Município        

4000.00     - Despesas de Capital

4200.00     - Inversões Financeiras

4220.00.037 - Aquis.Outros Bens Cap.Já Utiliz.............................R$     5.000,00
                        T o t a l...................................................................R$     5.000,00

04.00 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo

08.46.224.1005 - Expansão e Equip.da Rede Física do Desporto Amador

4000.00     - Despesas de Capital

4100.00     - Investimentos

4120.00.118 - Equip. Mat. Permanente.........................................R$     4.000,00                        

                        S u b  T o t a l.........................................................R$     4.000,00

08.65.363.2041 - Apoio ao Turismo

3000.00     - Despesas Correntes

3100.00     - Despesas de Custeio

3120.00.146 - Material de Consumo..............................................R$     3.000,00

3130.00.147 - Serviços de Terc. e Encargos.................................R$     9.000,00 

                        S u b  T o t a l.........................................................R$   12.000,00
                        T o t a l...................................................................R$   16.000,00

06.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

04.07.025.1008 - Ampliação e Melhoria do Espaço Físico do Parq.M.Exposições          4000.00     - Despesas de Capital

4100.00     - Investimentos

4110.00.196 - Obras e Instalações............................................... R$     5.000,00 

                        T o t a l...................................................................R$     5.000,00

07.01 - Secretaria Municipal dos Transp., Obras e Serviços Urbanos

          4000.00     - Despesas de Capital

          4100.00     - Investimentos

          4110.00.211 - Obras e Instalações...............................................R$     4.000,00

          4200.00     - Inversões Financeiras

          4210.00.212 - Aquisição de Imóveis............................................ R$     4.000,00 

                                  S u b  T o t a l........................................................R$     8.000,00

          13.76.448.1014 - Expansão de Obras de Saneamento Geral 

          4000.00     - Despesas de Capital

          4100.00     - Investimentos

          4110.00.237 - Obras e Instalações.......... .................................. R$    28.000,00 

                                  S u b  T o t a l............................. .........................R$    28.000,00

          16.88.534.1016 - Construção de Pontes, Bueiros e Pontilhões 

          4000.00     - Despesas de Capital

          4100.00     - Investimentos

          4110.00.266 - Obras e Instalações............................................. R$    20.000,00 

                                  S u b  T o t a l.......................................................R$    20.000,00

          16.88.534.2067 - Manutenção da Malha Rodoviária Municipal 

          4000.00     - Despesas de Capital

          4200.00     - Inversões Financeiras

          4210.00.271 - Aquis.de Imóveis.................................. .................R$     5.000,00

          4220.00.272 - Aquis.Outros Bens Cap.Já Utiliz. ............... ..........R$     2.000,00 

                                  S u b  T o t a l.................................. .....................R$     7.000,00

          16.91.575.2068 - Manut.,Conserv. e Restauração de Vias Urbanas 

          4000.00     - Despesas de Capital

          4100.00     - Investimentos

          4110.00.277 - Obras e Instalações................................ ..............R$     8.000,00 

                                   S u b  T o t a l............................ .........................R$      8.000,00 

                                   T o t a l............................................... ................R$    90.000,00 

                                   T o t a l  G e r a l................................... .............R$   126.000,00

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Fevereiro de 1998.

LUIZ CARLOS POLMANN

Prefeito Municipal

